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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento 
dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 28/06/2022, na PLATAFORMA BLL (https://bll.org.br), haverá abertura de licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 
Aquisição de baldes plásticos com tampa (reabertura) para a distribuição aos moradores do município de Lidianópolis, 
destinados a Coleta Seletiva de materiais recicláveis e orgânicos, conforme Lei Municipal nº 1.181/2022. O valor total da 
licitação é de  R$: 45.522,45 (quarenta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). Edital e 
demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-mails:  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com, lidianopolislicitacao@gmail.com  
e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BLL compras https://bll.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      
  

Lidianópolis, 10 de junho de 2022. 
 

 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

 
   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2022 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
  

 
O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, em razão de terem 
sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 001/2022 de 15/02/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do 
Município,  Edição n.º 2884, de 14/02/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 
do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 2962 de 07/06/2022, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 13/06 a 22/06/2022, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os 
candidatos aprovados, relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 

 

CLASSIF. 
FINAL  

Insc. Nome Pontuação Total 
Cargo  

1 010.601.212-17 MARCIO RODRIGUES PASCHOAL MOREIRA 84.30 

 
Oficial Financeiro 

1 010.601.209-24 LUDMILLA CARINE BARBOZA 81.70 

 
Educador Físico 

1 010.601.206-01 DAIANE APARECIDA DA ROCHA 139.75 

Auxiliar Administrativo 

1 010.601.208-74 WELYKEN RENATO FAVARO 170.00 

 
Motorista D 

2 010.601.205-75 HELIONAY CRISTIAM HARDEM 156.75 

 
Motorista D 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/06/2022 às 20:50:18

                               4 / 8



5 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2965                                                           Lidianópolis, Sexta-Feira, 10 de Junho de 2022 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia;  

b) CPF e fotocópia;  

c) CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  

d) Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do respectivo 
conselho;  

e) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia;  

f) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos);  

g) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa 
da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral;  

h) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  

i) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  

j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando 
houver;   

k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;   

l) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

m) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, no local de 
residência do candidato;  

n) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;  

o) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 

p) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, estadual, ou 
municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável 
declaração do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração.  

q) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  

r) cópia do comprovante do tipo sanguíneo;  

s) Auto Declaração de Raça/Etnia;  

t) Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos. 

u) Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 

v)  Atestado de Saúde Ocupacional será emitido conforme os critérios estabelecidos nos itens 17.8 e 17.17, 
pontuados a seguir conforme edital de abertura 001/2022. 
 

17.8 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para avaliação de sua capacidade física 
e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão 
devidamente indicado pelo Poder Público Municipal.   
 
17.9 A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames complementares e/ou avaliações 
especializadas, nos órgãos de saúde da Prefeitura do Município de Lidianópolis ou clínicas indicadas pela Instituição, 
não sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato.  
 
17.10 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente realizados pelo 
candidato e apresentados no prazo estipulado pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas 
correrão por conta do candidato convocado.  
 
17.11 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência do 
candidato.   
 
17.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado pelos profissionais 
e nos locais indicados ao candidato.  
 
17.13 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato.  
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17.14 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou INAPTO para o cargo ao qual 
se candidatou.  

 
17.14.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com o cargo 
pleiteado.  
 
17.14.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias graves e/ou patologias 
osteomusculares e/ou quaisquer patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente 
e que possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de candidato deficiente ou não.  
 
17.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou 
não, implicará em sua perda do direito à nomeação.  
 
17.16 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos, serão eliminados do concurso.  
 
17.17 O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos admissionais deverá submeter-se aos 
exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.” 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 
PORTARIA N.º 4.105, DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

 
 
                                   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 

CONFERIDAS POR LEI,  
 

R E S O L V E: 
 
DESIGNAR os servidores Sr. Luís Lopez Quispe, Médico, portador da matricula funcional n.º 

200435, e a servidora Srt.ª Cleicyellen da Silva Alves, Psicóloga, portadora da matricula funcional n.º 200741, para realizarem 
a avaliação admissional dos candidatos convocados atestando sua capacidade física e mental, conforme estabelecido no 
item 17.8 do edital de abertura 001/2022.  

                                                           
A presente designação será processada sem ônus para os cofres públicos, os servidores serão 

remunerados pelo cargo de origem. 
 
Revogadas as disposições em contrário, a Presente Portaria entra em vigor nesta data e, 

posteriormente será publicada no Órgão Oficial do município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.104, DE 08 DE JUNHO DE 2022. 
 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data 08/06/2022 o Sr. JOÃO ALBERTO SARGENTIN 

JUNIOR, portador do RG. N.º 12.310.133-2-SSP-PR. para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de “Chefe da Divisão de 
Pessoal e Recursos Humanos, Lei nº 730/2015 e suas alterações.                        

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 
PORTARIA N.º 4.106, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 
 

Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora pública do município, Srtª LUDIMILA APARECIDA 
MARTINS BUENO, matricula 200739, lotada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL a serem gozadas a partir do 
dia 06/06/2022 a 15/06/2022, referente ao período aquisitivo de 18/07/2020 a 17/07/2021. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 
PORTARIA N.º 4.107, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

SÚMULA: EXONERA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

R E S O L V E: 
 

                                           Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data 10/06/2022 a Srt.ª JOICE DIAS DO CARMO, portadora do 
RG. N.º 10.647.883-0-SSP-PR., ocupante do Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – TITULAR, finalização do período de  
substituição ao conselheiro titular por motivo de férias regulamentares. Embasamento legal: Lei nº 875/2018 art. 64 § 1º. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/06/2022 às 20:50:18

                               7 / 8



8 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

ANO: 2022 / EDIÇÃO Nº 2965                                                           Lidianópolis, Sexta-Feira, 10 de Junho de 2022 

                                           Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e 
posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 
 

 

 

Adauto Aparecido Mandu 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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